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GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI N° 0  30  -14, DE   30   DE   JUNHO   DE 2014.  

Acrescenta objetivo no inciso II,  parágrafo único do 
art.  7°   da  Lei  Municipal  3.973,  de  01.10.13  e  no 
anexo III,  do art.  4°   da Lei  Municipal  n°  4.001,  de 
09.12. 2013.

Art.1°  Acrescenta  nos  Órgãos:  05  –  Secretaria  Municipal  de  Obras,  Viação  e 
Transporte; Unidade orçamentária 02 – Almoxarifado, Oficina e Transporte; Função 26 – 
Transportes; Inciso II, do parágrafo único do art. 7° da Lei Municipal 3.973, de 01.10.2013 
– Plano Plurianual de 2014/2017, o seguinte objetivo:   

Programas e Objetivos 2014
Programa Transporte Hidroviário
Objetivo Dar  suporte  para  a  manutenção  do  sistema  de  transporte 

hidroviário no município e manter convênio para manutenção 
da Balsa Alegrete-Maçambara.

R$ 40.000,00

         Art.2°  Acrescenta  nos  Órgãos:  05  –  Secretaria  Municipal  de  Obras,  Viação  e 
Transportes; Unidade orçamentária 02 – Almoxarifados, Oficina e Transporte; Função 26 – 
Transporte;  no anexo  III,  do  art.  4º  da  Lei  Municipal 4.001,  de  09.12.2013  –  Lei  de 
Diretrizes Orçamentárias 2014, o seguinte objetivo:

Programas e Objetivos 2014
Programa Transporte Hidroviário
Objetivo Dar suporte para a manutenção do sistema de transporte 

hidroviário no município e manter convênio para manutenção 
da Balsa Alegrete-Maçambara.

R$ 40.000,00

Art. 3°  As demais disposições continuam vigendo de acordo com suas redações  
originais. 

Art. 4°  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 30 DE JUNHO DE 2014.

 GIL MARQUES FILHO
Prefeito
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GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI N° 030-14, DE 30 DE JUNHO DE 2014.

JUSTIFICATIVA

   Estamos  encaminhando,  para  apreciação  e  decisão  dessa  Câmara  de 

Vereadores, o Projeto de Lei n° 030/14, de 30.06.14, que pretende colher a indispensável 

autorização legislativa para abrir  crédito especial,  incluindo no orçamento da Secretaria 

Municipal  de  Obras,  Viação  e  Transporte,  dotação  orçamentária  a  fim  de viabilizar  a 

execução de reforma e manutenção da Balsa Alegrete-Maçambara (no Mariano Pinto), 

conforme convênio a ser firmado entre as prefeituras de Itaqui, Alegrete e Maçambara.

São estas as razões que justificam o encaminhamento do Projeto de Lei.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 30 DE JUNHO DE 2014.
   

 GIL MARQUES FILHO
Prefeito
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